
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
Escola Judicial 

 
PORTARIA EJUD16 Nº 124/2016                            São Luís, 13 de agosto de 2016. 

 
 
 

O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, 

 
Considerando a ordenação de despesas vinculada à 

EJUD 16, conforme Ato Conjunto Presidência/EJUD16 nº 01/2015,  
 
Considerando o requerimento apresentado pelo 

magistrado acerca dos motivos que impossibilitaram seu comparecimento ao 
curso autorizado e custeado pela Escola Judicial do TRT 16ª Região, conforme 
consta do Protocolo SUAP nº4750/2016, 

 
 
R E S O L V E 
 
Tornar sem efeito a Portaria EJUD 16 Nº 113/2016, de 

23 de agosto de 2016, que autoriza a emissão de passagens e o pagamento de 
diárias ao Excelentíssimo Senhor SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, Juiz 
Titular do Trabalho do TRT 16ª Região, matrícula nº30816670, a fim de 
participar do Curso de Atualização: O Novo Processo do Trabalho e sua 
aplicação prática de acordo com o NCPC/15, promovido pela Focofiscal, a ser 
realizado nos dias 15 e 16/09/2016, naquela cidade.  

            Dê-se ciência. 
            Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

  
Gerson de Oliveira Costa Filho 

 


